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Questão Submetida a Julgamento: A supressão de horas extras 

habitualmente prestadas pelo trabalhador por pelo menos um ano e 

reconhecidas apenas em juízo autoriza o recebimento da indenização prevista 

na Súmula 291 do TST?  

Tese Firmada: A supressão total ou parcial do serviço suplementar prestado 

com habitualidade enseja o pagamento de indenização compensatória, nos 

moldes da Súmula 291 do TST, ainda que o labor extraordinário tenha sido 

reconhecido somente em juízo e que sua cessação ou redução decorra da 

adequação à jornada de trabalho fixada judicialmente. 

Situação do Tema: Mérito Julgado. 

Assunto: Supressão/Redução de Horas Extras Habituais – Indenização (13861). 

Referência Legislativa: Súmula 291 do TST.  

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 16/5/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto:  

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema: 16/5/2025. 

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado:  
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